
  

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 

CONSELHO GESTOR DA APA PEDREGULHO 

 
         Itu, 30 de junho de 2022. 

Pauta: 

Aprovação das Resoluções 01/22, 02/22 e 03/22 

Apresentação do Diagnóstico da Revisão do Plano Diretor 

 

A reunião foi iniciada virtualmente pelo google.meet presidida pela presidente Veronica 

Sabatino, iniciou-se com a explicação das resoluções. 

A Resolução 01/22 estabelece padrões para roçagem em áreas de restauração florestal 

e arborização urbana 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 
 

Estabelece padrão para roçagem de áreas urbanas e rurais em restauração florestal 

e arborização urbana no município de Itu.  
 

Considerando o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3643/1994, art. 3º, inciso 

II  e suas alterações. 
 

Considerando que a arborização urbana tem sua função ecológica de proteção a 

fauna presente de forma transitória ou que nela residem. Que colaboram para 
atenuar o calor irradiado dos concretos, asfaltos e áreas edificadas, além de trazer 

inúmeros benefícios para a saúde e bem estar da sociedade; 

 
Considerando o disposto na lei complementar nº 02/2010 prevê a necessidade de 

arborização nas calçadas; 

 

Considerando às disposições da lei nº 1082/2009 que obrigatoriedade de 
implementação de arborização; 

 

Considerando as diretrizes estabelecidas no Plano de Arborização urbana; 
 

Considerando a resolução estadual SMA 32/2014 que estabelece padrões para 

restauração florestal no Estado de SP. 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - Fica estabelecido  o procedimento básico para coroamento de mudas no 

município de Itu. 

 



  

Art. 2° - O coroamento é o procedimento da retirada da vegetação do entorno de 

uma planta para diminuir a competição por nutrientes, luz e evitar o anelamento na 
hora da roçagem. 

 

Art. 3° - O diâmetro do coroamento deverá ser de no mínimo 30cm. 
 

Art. 4° - O não atendimento a esta resolução que acarrete em perda/morte das 

mudas, será enquadramento como infração de injúria às mudas, previsto na Lei 

Municipal nº222/2002 e suas alterações. 
 

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Colocou-se para discussão, nenhuma questão foi levantada, aprovada por 

unanimidade. 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2022 

 

Estabelece padrão para plantio de mudas em compensação ambiental nas áreas 
urbanas e rurais no município de Itu.  

 

Considerando o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3643/1994, art. 3º, inciso 

II  e suas alterações. 

 
Considerando que a arborização urbana tem sua função ecológica de proteção a 

fauna presente de forma transitória ou que nela residem. Que colaboraram para 

atenuar o calor exalado de concretos, asfaltos e áreas edificadas, além de trazer 

inúmeros benefícios para a saúde e bem estar da sociedade; 
 

Considerando o disposto na lei complementar nº 02/2010 prevê a necessidade de 

arborização nas calçadas; 
 

Considerando às disposições da lei nº 1082/2009 que obrigatoriedade de 

implementação de arborização; 

 
Considerando as diretrizes estabelecidas no Plano de Arborização urbana; 

 

Considerando a resolução estadual SMA 32/2014 que estabelece padrões para 
restauração florestal no Estado de SP. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica estabelecido que o procedimento para plantio deverá seguir as 

seguintes etapas: 

 
      I - No local escolhido para o berço deverá ser cavado um buraco de 60cm x 

60cm, com 60cm de profundidade; 

 



  

      II - A muda da árvore deve ser retirada da embalagem com muito cuidado para 

não danificar o torrão, evitando danos às suas raízes; 
      III- Deve-se colocar a terra preparada no berço, e plantar a muda no centro e 

posicionando ao lado do torrão o tutor. Tutor de madeira ou bambu; 

  
      IV- Para o plantio, deve-se utilizar terra de boa qualidade e adubo (orgânico ou 

químico), e hidrogel; 

 

       V- É importante evitar enterrar a muda, devendo o torrão ficar no mesmo nível 
que se encontrava na embalagem. Com as mãos, firme a terra ao redor da muda; 

 

       VI- Com um pedaço de sisal/corda ou barbante amarre a muda ao tutor sem 
apertar muito e nem deixar frouxo demais. O amarrio deve ser em forma de 8; 

 

       VII- Nas primeiras semanas, pela manhã ou ao final do dia deve-se regar dia 
sim dia não, mas sem excesso, até que surjam as primeiras novas folhas. Outro 

cuidado importante é o coroamento. Consiste em um círculo sem vegetação que é 

feito ao redor da muda ou cova com cerca de 30cm de diâmetro. Esse coroamento 

deve ser mantido até que a muda ganhe força suficiente e comece a se desenvolver 
de maneira satisfatória. 

  

      Art. 2º- Segue esquema de imagens em anexo no teor desta resolução; 
 

      Art 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Colocou-se em discussão, Eng. Mazini representante da Associação dos Engenheiros pediu 
prazo para revisar a redação, foi concedido até terça feira dia 05/07. 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2022 
 

“Institui o Programa de neutralização e/ou compensação dos gases causadores do 

efeito estufa desprendido durante as plenárias do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente do Município da Estância Turística de Itu (COMDEMA) e dá outras 

providencias”  

 

 
   Considerando o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3643/1994, art. 3º, inciso 

II e suas alterações; 
 

   Considerando a necessidade de neutralização dos gases causadores do efeito 

estufa, aquecimento global e suas consequências; 
 

   Considerando o artigo 3º do Decreto Municipal n° 3.266 de 18 de julho de 2019, 

o Programa Municipal de Educação Ambiental de Itu terá como diretriz o 

desenvolvimento de temas específicos deste município, vivenciados pela população 
e que exercem influência na qualidade de vida das pessoas, em especial a 

biodiversidade, o combate à poluição, a preservação dos recursos hídricos, o 

consumo sustentável, o uso racional da água, a importância do saneamento básico, 
resíduos sólidos e arborização urbana e mudanças climáticas; 



  

 

   Considerando a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC, Lei Federal nº 
12.187/2009, Art. 2º “Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: I - 

adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; III 
- emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado; VI - impacto: os efeitos da 

mudança do clima nos sistemas humanos e naturais; IX - sumidouro: processo, 

atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou 
precursor de gás de efeito estufa”;  

  Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art 225 

“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 

e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para às presentes e futuras 

gerações” resolve: 
 

RESOLVE: 

 

    Art.1º- Fica instituído no Município de Itu, o Programa de neutralização e/ou 
compensação dos gases causadores do efeito estufa desprendido durante as 

plenárias do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Município de Itu 

(COMDEMA); 
 

   Art.2°- O Programa de neutralização e/ou compensação dos gases causadores do 

efeito estufa a ser desenvolvido pelo COMDEMA com o apoio da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SMMARH) consiste em calcular em dezembro 
de cada ano o desprendimento desses gases durante as plenárias e organizar no 

município, um conjunto de atividades dentre eles o plantio de arvores nativas 

favorecendo a neutralização desses gases; 
           Parágrafo único - O conjunto de atividades mencionadas no caput deste 

artigo se refere a fomentar medidas mitigadoras como:  

        I – palestras e divulgação do cenário brasileiro e mundial referente ao efeito 
estufa e mudanças climáticas;  

        II – favorecimento da carona solidária durante as reuniões desse conselho 

reduzindo o número de veículos circulantes e o desprendimento dos gases estufa;  

        III – com o apoio da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos realizar 
o plantio de árvores nativas do bioma Mata Atlântica visando o sequestro e 

neutralização desses gases;  

        IV - proteção da flora existente no município;  
        V - ações relacionadas à reciclagem dos resíduos sólidos;  

 

     Art. 3º- O desenvolvimento das ações mitigadoras referente ao desprendimento 
desses gases deverão ocorrer ao longo do ano e o plantio de árvores nativas visando 

o sequestro desses gases em dezembro de cada ano após o cálculo dos gases 

liberados;  

 
     Art. 4º- Com o cumprimento desse Programa, o COMDEMA estará fortalecendo 

as remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa no território 

municipal; a preservação, conservação e a recuperação dos recursos ambientais, 
com particular atenção aos biomas locais; a consolidação e a expansão das áreas 



  

legalmente protegidas e ao incentivo aos reflorestamentos e à recomposição da 

cobertura vegetal municipal; cumprindo os compromissos assumidos pelo Brasil na 
Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de 

Quioto e nos demais documentos sobre mudança do clima dos quais vierem a ser 

signatário; 
        Art. 5º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Colocou-se em discussão, aprovado por unanimidade. 

O plantio da neutralização ficou acordado que será na primeira reunião de cada ano 
subsequente. 
 

A segunda pauta, Ana Capelli – coordenadora do grupo de trabalho da  Revisão do Plano 

Diretor apresentou a fase quem se encontra a revisão. 

Alfredo representante da Associação dos proprietários e moradores do Bairro Pedregulho 

enfatizou a importância da incorporação do zoneamento do plano de manejo no plano diretor. 

Ana Capelli disse que já recebeu a solicitação, mas que ainda não está na fase de propostas e 

uso e ocupação do solo e que considerará a manifestação. 

Já nos informes foi explanado sobre a correspondência recebida da CETESB sobre a poluição 

atmosférica da empresa FALUB, conforme descrito abaixo. 

 
 

Itu, 27 de junho de 2022. 
Prezada Senhora Secretária,  

 
No fim do ano de 2021 foram realizadas 2 inspeções 

na empresa e no momento das vistorias não foi constatada a emissão de odor fora dos limites 
da propriedade.  

 
A última reclamação recebida na Agência Ambiental 

de Itu sobre emissão de odor proveniente das atividades da Falub ocorreu no mês de 
fevereiro/2022. Em maio/2022 foi realizada nova vistoria, não sendo verificado odor fora dos 
limites do empreendimento.  

 
Mesmo não sendo possível constatar emissões de 

odor nas últimas vistorias, temos ciência que devido à localização da empresa e direção dos 
ventos podem ser percebidos odores no em torno. 

 
Dessa forma, foi emitida a Renovação da Licença de 

Operação da empresa em 14/06/2022 com exigência técnica para que no prazo de 180 dias 
seja apresentado um Plano de Melhoria de Controle da Poluição do Ar, visando aumentar a 
eficiência dos sistemas de controle e tratamento das emissões atmosféricas da empresa, bem 
como evitar incômodos à população vizinha. 

 

Thiago Righi 
 

          
 



  

 
 No final da reunião foi feito uma pequena homenagem ao Eng. Mazini que se 
aposentou do cargo de eng. agrônomo da Prefeitura de Itu nesta data, com grande 
louvor e dedicação, todos emocionados se despediram do engenheiro que atuou 
durante 32 anos no COMDEMA e Secretaria de Meio Ambiente. Nossa gratidão pelos 
anos prestados. 
A reunião se encerrou as 11h30.  

Segue lista de presença. 

Carimbo de 
data/hora Nome Instituição 

Gostaria de 
sugerir pautas 
para discussão? 

Temas/pautas para 
discussões futuras   

30/06/2022 
08:55:29 

Luiz Carlos 
Mazini  AEAI sim 

Estratégias para 
incentivar ainda mais a 
arborização URBANA 
de Itu.   

30/06/2022 
08:56:53 

Luiz Carlos 
Mazini  AEAI sim 

Estratégias para 
incentivar o Programa 
Adote uma Nascente    

30/06/2022 
09:00:04 

Maria Luiza 
Andraues Cucick  Rotary Não    

30/06/2022 
09:04:08 

Ana Paula Côrtes 
Bastos 

Associação Comercial 
e Industrial de Itu Não    

30/06/2022 
09:16:25 Selma camargo   Não    

30/06/2022 
09:20:49 Aldo Macellaro Pro Tur Não    

30/06/2022 
09:22:42 

Enio Rodrigues 
de Arruda Junior 

Associação de 
proprietários e 
moradores do bairro 
Pedregulho  Não    

30/06/2022 
10:00:10 Gilberto Secretaria de Saúde Não    

30/06/2022 
10:04:49 

Paulo Marcelo de 
Arruda OAB Não    

30/06/2022 
10:13:11 

TAMIRIS 
APARECIDA 
DOS SANROS 

CDA REGIONAL 
SOROCABA Não    

30/06/2022 
10:34:34 Paulo Dutra  SAAR BRASIL  Não    

30/06/2022 
10:49:29 

Alfredo Hermínio 
Barbosa Júnior  

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do Bairro 
Pedregulho  Não    

30/06/2022 
10:59:39 

João Baptista 
Mattos Pacheco 
Neto  INEVAT  Não    

30/06/2022 
11:00:34       

04/07/2022 
05:15:42 

Alfredo Hermínio 
Barbosa Júnior  Airumã  Não    



  

 

 

 
 
Dra. Verônica Sabatino 
Presidente do COMDEMA 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos 


